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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2021 

A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa - FUMSSAR comunica os interessados 

que irá realizar a DOAÇÃO de lotes de materiais e equipamentos inservíveis e/ou 

desnecessários, assim declarados, e que está procedendo ao CREDENCIAMENTO de 

Organizações da Sociedade Civil (OSC’s) para participação do sorteio dos lotes.  

 O credenciamento será executado em conformidade com o art. 17, II, “a” da Lei nº 

8.666/1993 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ao procedimento, bem 

como os anexos seguintes. 

1. OBJETO 

1.1 Credenciamento das entidades/OSC’s interessadas na doação dos lotes de bens 

inservíveis ou desnecessários da FUMSSAR. 

1.2 Os bens móveis de que trata este Edital foram declarados inservíveis e/ou 

desnecessários pela Comissão de Inventário designada pela Portaria n° 199/2021, 

de 25 de novembro de 2021, por não mais atenderem às finalidades públicas deste 

Instituto. 

 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

2.1. As Organizações da Sociedade Civil, interessadas em participar do sorteio dos lotes 

deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse Edital no Setor de 

Protocolo, situado na Rua Francisco Timm, nº 480, Centro, a partir do dia 20/12/2021 

até 30/12/2021, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 

17h30min. 

2.2. Não poderão participar do presente Chamamento as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, ainda que caracterizadas como estatais não dependentes ou 

prestadoras dos serviços públicos. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 Para fins de habilitação no credenciamento a empresa deverá entregar os seguintes 

documentos, sob pena de inabilitação: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando 

atuação nas áreas de saúde e/ou assistência social; 

b) comprovação de regularidade ou comprovante de isenção para com as fazendas 

municipal, estadual e federal da sede da OSC; 

b.1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais, 

comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Municipal, atualizada e 

em plena vigência; 

b.2) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos estaduais, 

comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Estadual, atualizada e 

em plena vigência; 

b.3) certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
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comprovando a regularidade da requerente para a Fazenda Federal, atualizada e em 

plena vigência; 

c) Estatuto de criação com as devidas alterações que porventura ocorreram até a 

presente data ou Contrato Social; 

d) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

e) atestado de que a entidade privada está prestando atendimento gratuito e que seus 

dirigentes não recebem remuneração a qualquer título; 

f) comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 

atualizado e em pleno vigor; 

g) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 

modelo sugerido no anexo I; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º 

de maio de 1943, e do artigo 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93. 

i) Requerimento de credenciamento, Anexo III desse edital, contendo as seguintes 

informações: 

 

4. DA ENTREGA DOS LOTES 

 

4.1 Após a análise dos documentos do credenciamento, as OSC’s consideradas 

habilitadas a participar do sorteio dos lotes serão informadas através de publicação no 

site da FUMSSAR e jornal local até o dia 08/01/2022. 

4.2 O sorteio dos lotes ocorrerá no dia 13/01/2022, as 08:30hs no Auditório da 

Presidência da FUMSSAR, localizada na rua Dr. Francisco Timm, 480, 2ª andar, centro 

de Santa Rosa/RS. 

4.3 Os lotes serão repassados pela administração aos participantes, imediatamente após 

o sorteio, onde será firmado Termo de Doação entre a FUMSSAR e a OSC, devendo 

serem retirados pela OSC até o dia 21/01/2022. 

4.4 As OSC’s habilitadas, participantes deste Chamamento poderão dar destino aos 

itens do lote recebido da forma que melhor lhe convir. 

 

5. INFORMAÇÕES 

5.1. Informações serão prestadas aos interessados no horário das 7h30min às 11h30min e 

das 13h30min às 17h30min, na FUMSSAR, na Rua Francisco Timm, nº 480, Centro ou 

pelo telefone (55) 3513-5100. 

 

Santa Rosa, 15 de dezembro de 2021. 

 

___________________________ 

       Rogério Silva dos Santos 

Diretor de Gestão Administrativa 
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ANEXO I 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
 

 

_______________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, por 

intermédio de seu(sua) __________________________________, 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº_______________________ e do CPF n°___________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, estando em plena conformidade com o 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 
 

 

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
(   ) Sim. 
(   ) Não. 
(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 
 

 

 

 

Data: ___/___/____ 
 

_____________________________  

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa) 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 A empresa _______________________, empresa estabelecida  na rua_______ 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por 

seu ____________________________________ infra-assinado, DECLARA, para os devidos 

fins de direito, que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que não foi declarada 

inidônea por ato do Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração 

Pública; que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93;  

 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

_____________________________  

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa) 
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ANEXO III 

 

 

 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 A empresa _______________________, estabelecida no endereço 

_________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por meio do seu representante legal 

____________________________________ infra-assinado, SOLICITA CREDENCIAMENTO  

junto ao Chamamento Público 04/2021 para participação do sorteio dos lotes de bens inservíveis 

ou desnecessários à FUMSSAR: 

 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

_____________________________  

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa) 


